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O STF DEFINIU QUE AS REDUÇÕES DO REINTEGRA SÓ
VALEM APÓS 90 DIAS (ANTERIORIDADE NONAGESIMAL)

 

Às Empresas Associadas,
 

O Supremo Tribunal Federal (STF), no julgamento do Tema 1108, decidiu 
que a redução dos percentuais do benefício �scal previsto no Reintegra só 
pode produzir efeitos após 90 dias da publicação da norma — 
respeitando, portanto, a chamada anterioridade nonagesimal.
 

O Reintegra é um benefício usado por muitas empresas exportadoras do 
setor de rochas ornamentais, cuja �nalidade é de ressarcir a essas 
empresas, mediante a aplicação de determinado percentual, os valores 
referentes aos custos dos tributos federais residuais existentes nas suas 
cadeias de produção.
 

Ocorre que, em 2015 e 2018, decretos reduziram esses percentuais de 
forma imediata, sem observar o prazo mínimo de 90 dias entre a 
publicação da norma e o início de sua vigência.
 

No ano de 2015 esse percentual que era de 3% (três por cento) foi 
reduzido para 1% (um por cento), ante a edição pelo Governo Federal do 
Decreto 8.415/2015, publicada à época.  Em 2018, o Decreto 9.393/2018, 
reduziu o percentual até então vigente de 2% (dois por cento) para 0,1% 
(um décimo por cento).
 



É importante ressaltar que o Sindirochas impetrou ações coletivas de 
nºs 5012324-73.2020.4.02.5001 e 0012319-10.2018.4.02.5001, 
ambos tramitando atualmente no TRF – 2ª Região, por meio do qual 
pretende obter provimento judicial que assegure, entre outros, a 
observância aos princípios da anterioridade nonagesimal em relação as 
reduções do Reintegra.
 

É importante esclarecer que a decisão do STF no Tema 1108 se trata de um 
precedente sobre a matéria, mas não signi�ca que as ações coletivas 
ajuizadas pelo sindicato já foram julgadas. Além disso, a própria decisão 
do STF ainda pode ser objeto de recursos o que pode levar a modi�cações 
do entendimento.
 

Somente após o julgamento �nal das ações coletivas propostas pelo 
Sindirochas, caso o pedido seja procedente, os associados poderão 
pleitear a recuperação dos valores que deixaram de ser ressarcidos 
devido à aplicação indevida dos percentuais reduzidos sem o respeito ao 
prazo legal.
 

Por �m, a assessoria jurídica do Sindirochas, por intermédio do escritório 
David & Athayde Advogados, encontra-se à disposição de todos os 
associados para dirimir quaisquer dúvidas que possam surgir, por 
intermédio dos seguintes contatos: daniel@da.adv.br (Dr. Daniel Gomes) 
e; pelo telefone: (27) 98816-9279; rogerio@da.adv.br (Dr. Rogério 
David).
 

Atenciosamente,


